
GABINETE DO VEREADOR

MARCO AURÉLIO FILHO

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as

formalidades regimentais, que seja encaminhado uma INDICAÇÃO ao Prefeito do

Recife, Exmo. Sr. João Campos; ao Secretário de Turismo, Sr. Antonio Coelho; à Chefe

de Gabinete do Recentro, Sra. Ana Paula Vilaça; ao Secretário de Cultura, Sr. Ricardo

Mello; e ao Presidente da Fundação de Cultura da Cidade do Recife (FCCR) para

realização de estudo de viabilidade técnica para utilização das freviocas para

realizar passeios gratuitos nos pontos turísticos no Centro Histórico do Recife,

especialmente o Recife Antigo.

Da aprovação e do inteiro teor deste requerimento, dê-se ciência:

- Ao Prefeito do Recife, Exmo. Sr. Prefeito João Campos, através dos e-mails:

gabinetedoprefeitodorecife@recife.pe.gov.br e chefiadegabinete@recife.pe.gov.br, ;

- Ao Secretário de Turismo, Sr. Antonio Coelho, através do e-mail:

contato@visit.recife.br;

- À Chefe de Gabinete do Recentro, Sra. Ana Paula Vilaça, através do e-mail:

recentro@recife.pe.gov.br;

- Ao Secretário de Cultura, Ricardo Mello, e o Presidente da Fundação de

Cultura da Cidade do Recife (FCCR), Sr. Marcelo Canuto, através do e-mail:

cultura@recife.pe.gov.br.
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REQUERIMENTO Nº 1850/2024

APROVADO
12ª Sessão Ordinária - 19/03/2024
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente

mailto:gabinetedoprefeitodorecife@recife.pe.gov.br
mailto:chefiadegabinete@recife.pe.gov.br
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MARCO AURÉLIO FILHO

JUSTIFICATIVA

O presente Requerimento surge a partir das escutas realizadas na Comissão

Especial do Carnaval, São João e Grandes Eventos; das reuniões do Conselho

Municipal de Política Cultural e do Conselho de Turismo, bem como dos encontros

com artistas, fazedores de cultura e trade turístico para que seja realizado um

estudo de viabilidade técnica para utilização das freviocas para passeios gratuitos

nos pontos turísticos no Centro Histórico do Recife, especialmente no Recife

Antigo.

Entendemos que disponibilizar esses passeios gratuitos não apenas

estimulará o turismo local, mas também oferecerá aos munícipes e visitantes a

oportunidade de conhecer e apreciar a riqueza histórica e cultural do Recife Antigo,

além de vivenciar de perto a energia contagiante do frevo, Patrimônio Imaterial da

Humanidade.

Nesse sentido, a presente iniciativa contribuirá significativamente para a

divulgação e valorização de nossa cultura, bem como para a movimentação

econômica, ao incentivar o consumo nos estabelecimentos comerciais da região.

Desta forma, estamos convictos que os benefícios culturais, turísticos e econômicos

resultantes dessa medida compensarão os esforços necessários para sua

implementação.

Diante da importância da matéria, peço o apoio dos meus nobres Pares

desta Casa Legislativa, no sentido de acolher e aprovar o Requerimento que ora

submeto à Câmara Municipal do Recife.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 14 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO FILHO
Vereador do Recife
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